
'r r % 
r 

" 7 Câmara Municipal 

t 
ATA 

Concordo e homologo 

Em.fl/4/_ zca 

O Sr. Presidente da Câmara 

ji,zlo) 

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o júri do júri do procedimento concursal, 
para seleção através de mobilidade entre serviços, de um Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, para o 
posto de trabalho de Arquivo, aberto por aviso publicado na Bolsa de Emprego Público com o código 
0E202507/1197, de 30 de julho de 2025, presidido por Miguei Correia dos Reis Pedro, Chefe de Divisão, sendo 
vogais Maria do Rosário Silva Alves Piteira Martins, Técnico Superior e Jorge Miguel Osório Ferreira Lopes, a fim 
de confirmarem a classificação dos/as candidatos/as na lista unitária de ordenação final provido o prazo de 
audiência aos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, conjugado com o art.9 34 da 
Portaria n.2 233/2022, de 9 de setembro, obteve-se o seguinte resultado do método unitário de seleção em que: 

AF(AC)=HA +FP+(2 EP'I+AD 
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Legenda: 
AF: Avaliação Final 
Ac: Avaliação curricular 
HÁ: Habilitaçôes Académicas 
FP: Formação Profissional 
EP: Experiência Profissional 
AD: Avaliação de Desempenho 

Tendo resultado a lista unitária de Ordenação final, que o júri aprovou por unanimidade: 

NOME 
CLASSIFI 
CAÇÃO 
FINAL 

ORDENAÇÃO 
__________ 

David Nunes Batista 17,50 1 

Carta Maria Godinho de Almeida Lopes 15,00 2 

Catarina Patrícia Machado - Excluída a) 

Motivos de exclusão: 

a) A Candidata não apresenta as habilitações exigidas, conforme disposto no n2 6 do respetivo aviso. 

A lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as, acompanhada das restantes deliberações do júri, 

incluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos/as é submetida ao Sr. Presidente da Câmara para a 

homologação/aprovação, de acordo com o art.2 34 da Portaria n.9 233/2022 de 9 de setembro de 2022. 

PROCEDIMENTO CONCURSAL- MOBILIDADE INTERNA 
TÉCNICO SUPERIOR- ARQUIVO 

DIVISÃO DE CULTURA E PATRIMÓNIO 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que será assinada pelos 

elementos do júri deste procedimento concursal. 
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